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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
0520/2019
 A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a implementação de "OLHOS DE GATO RETROREFLEXIVOS" no início do 2º Distrito de Macaé, Córrego do Ouro, em frente à Casa dos Pastéis.
Sala das Sessões, 09 de abril de 2019
RENATA PAES
Vereadora-autora
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a extrema necessidade, pois os veículos se aproximam em alta velocidade, podendo ocorrer graves acidentes, principalmente no período noturno, bem como o periclitar em dias chuvosos. Ademais, a referida sinalização é essencial para o abrandamento na velocidade dos veículos, tendo em vista a longitude do primeiro quebra-molas.
Elaboração: Rômulo Almeida Tavares Rangel           
                                                                                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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